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SUPERINTENDÊNCIA 
Portaria - SEI nº 422 de 22 de abril 2026 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso de suas atribuições regimentais, conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, 

por intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido 

pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em 

conformidade com o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e 

no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, BETA 2 MICROGLOBULINA (SANGUE), DOSAGEM  para 

paciente F.F.S  Prontuário 130*** DN: 01/04/20** HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 

I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 

HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 

II – Matheus Pereira Rocha – Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 

do HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 117****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG 

SIAPE: 124**** 

Potaria SEI n° 79,de 07 de julho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 424, de 23 de abril de 2026 

PROCESSO Nº 23537.013315/2025-21 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH),no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, bom 

como no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissaria, designada 

pela Portaria - SEI nº 446, de 24 de abril de 2025 (48935150), publicada no Boletim de Serviço HC-

UFMG Nº 1132, de 25 de abril de 2025 (48983405), prorrogada pela Portaria SEI nº 640, de 30 de junho 

de 2025 (50856536), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1168, de 30 de junho de 2025 

(50879746), prorrogada pela Portaria - SEI nº 898, de 01 de setembro de 2025 (52826196), publicada 

no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1200, de 01 de setembro de 2025 (52853429), prorrogada pela 

Portaria - SEI nº 1093, de 30 de outubro de 2025 (54754911), publicada no Boletim de Serviço HC-

UFMG Nº 1235, de 31 de outubro de 2025 (54848843), prorrogado pela Portaria SEI nº 1288, de 19 de 

dezembro de 2025 (56490716), Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1261, 29 dezembro de 2025 

(56673614), prorrogado pela Portaria SEI nº 199, de 26 de fevereiro de 2026(58373938), publicada no 

Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1293, 26 de fevereiro de 2026 (58384945),referente ao Processo nº 

23537.013315/2025-21, ante as razões apresentadas no documento (60147804) de 23 de abril de 

2026. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinado e datado eletronicamente) 

Prof.Alexrandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65564985&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=fecdfa0924c6966793fa6f5c77bf1169daa3203032fe96f87b2d7584c04f2cba3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65617835&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=2775bc19eb88fd7097a12ac0ee53c90c594a947554729242f465621ae20a6b793f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67684439&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=90722c8a5a36d21bcc206ccacbd9fbb242d90880592e2d8f038470dead49f6c53f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67709875&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a63f6db77688fd3f6b6023f296f6bcadc57ca4ac2c9c8e8fc06987383fee4a6f3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69851911&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8fcb1584acfb4706d3d93cc57a6d4936db976c3a08ce14e9752d3189402cfb183f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69881682&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=46ab14e85623ea33be8aac3050081fe93c089c92d647d75199d892ea0dc80fa63f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71980501&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=4b72a611a2e65c5266130584631d1f292fa9c3ef467312190891b5f94806ad223f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72085417&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=36272803b8bbbc683ac006f3dc5a21e7b958c35ecc812811b277e9a9e76afe023f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73893470&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d9b420443cb7832554ff19b1dc9b8060102508949458b9b72c54152820ba15dc3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094627&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c8fee91169e7417493dd0764ed8405dcffd6e578c7b26bbf9cbf791a983c2cbd3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75980637&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b8b8419e2ee82e3642ec5788659771f4c3dd9059f4fd9a9250cc46dbb92901623f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75992595&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=023e7ad5bde453da97abced99343336f13aba36bc327d23834989df4ef3e2cce3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77940993&id_procedimento_atual=65397376&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a6da0787321c2603da36e9f3c4c308c4883805e750bdb98bfc2b6750cea86da43f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
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Portaria - SEI nº 425, de 23 de abril de 2026 

PROCESSO Nº23546.047870/2025-47 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

  

O SUPERINTENDENTE  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH),no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, bem 

como no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada 

pela  Portaria - SEI nº 908, de 02 de setembro de 2025 (52874266), publicada no Boletim de Serviços 

HC-UFMG Nº 1201, de 02 de setembro de 2025 (52906735),prorrogado pela Portaria SEI nº 1092, de 

29 de outubro de 2025 (54738903),publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1235, 31 de outubro 

de 2025 (54849025), reconduzida pela Portaria SEI nº 1303, de 29 de dezembro de 2025 (56665380), 

publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1261, de 29 de dezembro de 2025 

(56673663),prorrogado pela Portaria SEI nº 192, de 25 de fevereriro de 2026 (58343981),publicada no 

Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1293, 26 de fevereiro de 2026 (58385400),referente ao 

Processo  nº 23546.047870/2025-47,  ante as razões apresentadas no  documento 60163740 em 23 

de abril de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado e datado eletronicamente) 

Prof.Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente  do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69904908&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d09b40a091fe74f8497dde90aed4b21fe7722ee65781d8b81c7c9cd9dd4232243f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69940403&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=7a8d41e9fdbd3aeec12c1312746d4bbf05fd11d76fb5d829ea84653b34dfa5ab3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71962536&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=e4a9bc48d9eccd11f0d494a1b624ccfc0851be421bb5b0551ec9af6a8e0a17443f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72085624&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=5f90648269ede260f2f6df1077a2320dd3fa76ad3f943e829197fc81e58360ca3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74085738&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=5cd586c2e4762064215a8c00aaeaf5e5faaef654553bca558b26ee307549ecdc3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094676&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=d0c3f86cb000ca10e71bfde777ee603e7167cbd80d8b50f7214b8c8d19b81c933f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75947449&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=372854efc6eab8f238d358b7e45db4660115e51f63b8257cad94f99eb08b871c3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75993087&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=250e69cea0d6bd266955df25934c9d1cf4256bea264f8a65c9cbc42217ddb2d23f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77958411&id_procedimento_atual=66338386&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=807b41e1c2a72a84e0b2f1db77b3d37c5695e856ad5b34f04574fc49b90d0c713f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
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Portaria - SEI nº 428, de 24 de abril de 2026 

   

Torna público o resultado final do 

processo seletivo para concessão de 

licença capacitação para empregados 

vínculo HU Brasil. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA HU Brasil, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria-SEI 

nº 79, de 07 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado final do processo seletivo para concessão de licença capacitação 

para empregados vínculo HU Brasil do Hospital das Clínicas da UFMG, conforme análise das propostas 

dos candidatos realizada pelo Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas do HC-UFMG, 

designado pelo Edital nº 11/2026, de 10 de março de 2026, publicado no Boletim de Serviço nº 1300 

em 10/03/2026: 

a) Resultado Classificação dos candidatos contemplados com a Licença Integral para Mestrado. 

  

CPF Nota Classificação Período 

1. ***. 802.546-** 78 pontos Classificado e 

aprovado 

15 dias 

  

b) Resultado Classificação dos candidatos contemplados com a Licença Parcial para Mestrado. 

  

CPF Nota Classificação 

2. ***.478.276-** - Desclassificado 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 24 de abril de 2026. 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do HC-UFMG/HU-Brasil 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
Portaria - SEI nº 415, de 17 de abril de 2026 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de prestação de 

serviços para realização do exame dosagem sérica de bussulfano  para pacientes do Hospital das 

Clínicas da UFMG/HU-Brasil. 

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014,, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de 

setembro de 2014; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de prestação de 

serviços para realização do exame dosagem sérica de bussulfano para pacientes do Hospital das 

Clínicas da UFMG/HU-Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade Laboratório de Análises 

Clínicas - SIAPE: 336*** 

II - Integrante Demandante: Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade Laboratório de 

Análises Clínicas - SIAPE: 336*** 

III - Integrante Demandante: Denise Carceroni Cotta Iwashima  -Médico Patologista clínico- SIAPE: 

148**** 

IV - Integrante Demandante: Matheus Pereira Rocha- Assistente Administrativo -SIAPE: 117**** 

V - Integrante Demandante:  Luis Gustavo Raimundo-  Médico Patologista clínico -SIAPE:156**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=77550516&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0012503f072632f2cd13a67eefadc00c76781b70118f60dacf20db310897aabf3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=77550516&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=da0ebb26cceab5be994b8b484bb1c23652662fbe8b02f8561c9a62928b99281c3f6efb492bf648928eb76df7ffe176c0f2b9705875183b1e2673216f008a07deae6c2a38d727960aa49f0ab68488fd0d3a9bc19c9419c55e7d7a7b0a5e8e70de
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Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 


